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PROCESSO: 2022/028252 
RECORRENTE: ELIEZER DA SILVA FREITAS 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E243002770 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Art. 168, “Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 
de segurança especiais estabelecidas neste Código” AIT Irregular, nulidade do AIT - Auto de 
Infração de Trânsito. Improcedência da autuação. Recurso Conhecido e Provido.  

Relatório 

Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº E243002770, na data de 15/12/2021, na Rod. BA513 Km 
30(...), na cidade de Santo Amaro/BA.  

De plano, o Recorrente nega o cometimento da infração supondo irregularidades na autuação, dentre outras alegações. Por fim, requer o acolhimento da sua alegação. O Recorrente 
junta documentação obrigatória e necessária a análise de suas argumentações.  Instruído o processo com cópia da NIP, Relatório do Auto de Infração – Extrato e espelho da Auto de 
Infração de Trânsito, coube-me, por distribuição, a análise e relatoria do recurso. É o relatório. 

Voto 

Analisando os autos, verifico que as razões recursais atendem aos interesses legais do Recorrente, eis que a sua argumentação encontra respaldo no evidente equívoco do 
enquadramento no Auto de infração de Trânsito de nº E243002770.  Em que pese o ato praticado por agente público goze de presunção de veracidade e legitimidade, em razão da fé 
pública que emana da função que ocupa, essa presunção não é absoluta, podendo ser elidida, portanto, por provas e/ou indícios que convençam esta JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSO DE INFRAÇÃO - JARI acerca da verossimilhança das alegações do administrado, ora Recorrente.  

Neste sentir, percebe-se do AIT que o agente de fiscalização autuou o condutor do veículo de aluguel (TÁXI) como sendo a prevista no Art. 168 do CTB, entretanto, diante da 
identificação do veículo com a abordagem policial e da juntada da cópia do CRLV, se extrai que efetivamente houve equívoco por parte do agente de fiscalização, pois o Manual de 
Fiscalização Brasileiro de Tânsito- MFBT dispõe: 

 
 

e a Resolução 819/21 em seu a, parag. 2º do Artigo 2º, que: 
 
 
“Art. 2º Para transitar em veículos automotores, as crianças com idade inferior a dez anos que não tenham atingido 1,45 m (um  metro e quarenta e cinco centímetros) de altura devem ser 
transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança ou dispositivo de retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 
(...) 
§ 2º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo de passageiros, aos 
de aluguel de que trata a alínea "d" do inciso III do art. 96 do CTB, aos de transporte remunerado individual de passageiros,  aos veículos escolares e aos demais veículos com peso bruto 
total superior a 3,5 t. 

§ 3º A isenção prevista no § 2º se aplica aos veículos de transporte remunerado individual de passageiros durante a efetiva p restação do serviço.” 

 
Assim, considerando que proprietário, ora Recorrente, impugnou o ato administrativo, fazendo prova em contrário ao quanto declarado, fragilizando, assim, a  presunção de veracidade e 
legitimidade do ato administrativo praticado, necessária é a consideração do seu pedido de arquivamento do AIT.  
 
Desta forma e por este motivo, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por PROVIDO, pelas razões ora expostas, julgando INSUBSISTENTE o Registro do 
Auto de Infração nº E243002770, lavrado contra ELIEZER DA SILVA FREITAS, determinando seu consequente arquivamento. 
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 
exigibilidade do Auto de Infração nº. E243002770, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia especí fico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 19 de setembro de 2023.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  
 

Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  
 

Fábio Reis Dantas - Membro Titular / SIT   
 

Aldalice Amorim dos Santos - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  

“Para crianças até sete anos e meio não são exigidos o bebê conforto ou conversível, a cadeirinha, o assento de elevação, inc lusive o cinto de segurança, nos veículos de transporte 
coletivo de passageiros, de aluguel, transporte remunerado individual de passageiros, veículos escolares e demais veículos com PBT superior a 3,5t. Exceto para o transporte 
remunerado individual de passageiros fora do exercício da função.” 
 


